
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SOUSA 
Gabinete do Prefeito 

LEI ORDINARIA Nº 2.736, 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 

“Regulamenta no Município de Sousa o art. 

40, da Lei Federal nº 11.445/2007, revoga 

dispositivos da Lei Municipal nº 2.118/2007 e 

revoga o art. 11, da Lei Ordinária nº 2.492/2014 

e dá outras providências”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SOUSA faz saber que a 
Câmara Municipal de Sousa aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário poderão ser 
interrompidos pelo Departamento de Água, Esgotos e Saneamento Ambiental de 
Sousa - DAESA nas seguintes hipóteses: 

T - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 
nos sistemas; 

IIT - negativa do usuario em permitir a instalação de dispositivo de leitura de agua 
consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 

IV - manipulacao indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalacio do 
prestador, por parte do usudrio; e, 

V - inadimplemento do usuério do serviço de abastecimento de agua, do pagamento 
das tarifas, após ter sido formalmente notificado. 

§ 1o As interrupcdes programadas serdo previamente comunicadas ao regulador e 
aos usudrios. 

§ 2º A suspensão dos servigos prevista nos incisos IIl e V do caput deste artigo sera 
precedida de prévio aviso ao usudrio, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista 
para a suspensao. 

§ 3º A interrupcdo ou a restricio do fornecimento de dgua por inadimpléncia a 
estabelecimentos de saúde, a instituicdes educacionais e de internação coletiva de 
pessoas e a usuario residencial de baixa renda beneficiario de tarifa social devera 
obedecer a prazos e critérios que preservem condições minimas de manutencdo da 
saúde das pessoas atingidas. 

Lei origindria do autografo nº 083/2017, ao Projeto de Lei Ordinaria nº 041/2017, de autoria do 
Poder Executivo.
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Art. 2° Fica revogado o artigo 11, da Lei Ordinaria Municipal 2.492, de 09 de abril de 
2014. 

Art. 3°. Revogam-se as disposicdes em contrario previstas na Lei Municipal 2.118, de 
23 de fevereiro de 2007. 

Art. 4°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de Sousa - Estado da Paraiba, 28 de 
Dezembro de 2017. 

FABIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Lei origindria do autografo nº 083/2017, ao Projeto de Lei Ordindria nº 041/2017, de autoria do 
Poder Executivo.


